
 
 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 130/2020 
 
 
Contrato/Aditivo nº 178/2024 
Processo Administrativo nº 16.600/24, anexado ao de nº 12.282/2020 – Pregão 047/2020. 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: TELEFONICA BRASIL S/A 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NO FORNECIMENTO DE CANAIS SIP TRINKING E RAMAIS SIP DDR, COM MANUTENÇÃO 24 X 
7 E TRAFEGO FIXO MÓVEL, LOCAL E LDN NACIONAL INCLUSO, NAS DEPENDÊNCIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Aditamento: Prorroga o prazo contratado por mais 12 (doze) meses 
 
 
Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de 
direito, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Torres, nº 100, inscrita no CNPJ sob o nº 
46.634.101/0001-15 neste ato em competência delegada através do Decreto nº 12.369 de 02 de 
setembro de 2021, representado pelo Secretário Municipal de Governo, LUIS GUILHERME 
GALLERANI, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG 
nº. 21.602.376-7 e inscrito no CPF sob nº. 170.318.558-70 e de outro lado, como CONTRATADA, a 
empresa TELEFONICA BRASIL S/A, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 02.558.157/0001-
62, sediada na cidade de Monções/SP, na Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1376, 16º andar, 
neste ato representada pelo Gerente de Seção, o Sr Fábio Marques de Souza Levorin, portador 
do RG nº 27.638.106-3, inscrito no CPF sob nº 267.221.148-56, residente à Avenida Engenheiro 
Luiz Carlos Berrini, 1376 – Broklin – São Paulo/SP e também pelo Gerente o Sr. Alex Eduardo de 
Freitas portador do RG nº 21.993.730, inscrito no CPF sob nº 070.661.598-02 residente à Avenida 
Belvedere, 550 – São José do Rio Preto/SP abaixo assinados, com base no processo administrativo 
e pregão acima mencionado, e ainda com fundamento nas disposições da lei federal nº. 8.666 de 21 
de junho de 1.993 têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento que mutuamente 
aceitem e reciprocamente outorgam, a saber: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento 
do instrumento contratual entre, ambas celebrado em 15 de junho de 2020, nos autos do processo 
administrativo acima descrito, pelos motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o 
prazo contratado por mais 12 (doze) meses, de 15/06/2024 a 14/06/2025, reajustando os valores 
conforme variação do IST (Índice de Serviços de Telecomunicação), que passarão a vigorar com o 
valor mensal de R$ 10.863,33 (dez mil, oitocentos e sessenta e três reais e trinta e três 
centavos), totalizando para 12 meses o valor de R$ 130.359,97 (Cento e trinta mil trezentos e 
cinquenta e nove reais e noventa e sete centavos). 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA deverá prestar garantia contratual no valor de R$ 
6.518,00 (seis mil quinhentos e dezoito reais), com cobertura de todo o prazo contratual. 
 
 
 
 

Número de Solicitação 5471/2024.
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CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora 
aditado. 
 
 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em duas vias 
de igual teor e forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 
    
Botucatu, 27 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
LUIS GUILHERME GALLERANI  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Fábio Marques de Souza Levorin    Alex Eduardo de Freitas 
   Gerente de Seção     Gerente 
     TELEFONICA BRASIL S/A 
      Contratada 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1ª       2ª 

Número de Solicitação 5471/2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
Estado de São Paulo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
                                                                      

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS) 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
CONTRATADO: TELEFONICA BRASIL S/A 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 130/2020 - Processo Administrativo nº 16.600/2024, anexo ao processo n° 
12.282/2020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO 
FORNECIMENTO DE CANAIS SIP TRINKING E RAMAIS SIP DDR, COM MANUTENÇÃO 24x7 E 
TRAFEGO FIXO/MOVEL, LOCAL E LDN NACIONAL INCLUSO, NAS DEPENDÊNCIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 

Botucatu, 27 de maio de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
Estado de São Paulo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
                                                                      

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU 
CPF: 135.943.748-74 
 
RESPONSÁVEIS: 
 
 
Pela contratante: 
 
- PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 
- PELA ASSINATURA DO AJUSTE 
- ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
 
Nome: LUIS GUILHERME GALLERANI 
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
CPF: 170.318.558-70 
E-mail institucional: guilherme.galerani@botucatu.sp.gov.br 
E-mail pessoal: guilherme.galerani@botucatu.sp.gov.br 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Pela contratada: 
 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ 
E-mail institucional: ________________________________________________ 
E-mail pessoal: ___________________________________________________ 
 
Assinatura:  ___________________________ 
 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: LUIS GUILHERME GALLERANI 
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
CPF: 170.318.558-70 
E-mail institucional: guilherme.galerani@botucatu.sp.gov.br 
 
Assinatura:  ___________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
Estado de São Paulo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
                                                                      

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCAL 
Nome: MARCIO EBEL DOS SANTOS NUNES 
Cargo: ASSISTENTE TÉCNICO EM AUDITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
CPF: 283.955.138-10 
E-mail: marcio.nunes@botucatu.sp.gov.br 
 
Assinatura: ________________________  
 
 
 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 

que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 

como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido 

pela Resolução nº 11/2021) 
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